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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N. 0000640-75.2009.815.0751
ORIGEM: 4ª Vara da Comarca de Bayeux
RELATOR: Juiz João Batista Barbosa, convocado, em substituição
à Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
EMBARGANTE:  Nicolly  Silva  Almeida  Cazado,  representada  por
sua genitora, Níssia da Silva Almeida
ADVOGADA: Maria Lucineide de Lacerda Santana
EMBARGADA: PBPREV - Paraíba Previdência
ADVOGADA: Camila Ribeiro Dantas

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  SUPOSTA VIOLAÇÃO  DE
NORMAS. NÃO  OCORRÊNCIA.  OMISSÃO  E  CONTRADIÇÃO.
VÍCIOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JULGADA.
IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO. 

- Como já decidiram os Tribunais Superiores, “os embargos se
prestam a sanar omissão, contradição ou obscuridade, não a
adequar  a  decisão  ao  entendimento  do  embargante.”  (STJ  -
EDcl na MC 7332/SP - Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro - 3ª
Turma - jul. 17/02/2004 - DJU 22/03/2004 p. 291).”

- Os aclaratórios que somente visam tentar rediscutir matéria já
discutida,  e  devidamente  resolvida  no  acórdão, ensejam sua
rejeição por se apartarem  claramente das hipóteses dispostas
no art. 535 do CPC.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, rejeitar os embargos
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declaratórios.

NICOLLY SILVA ALMEIDA CAZADO, menor representada por sua
genitora, Níssia da Silva Almeida, moveu ação ordinária de concessão de
pensão por morte, com pedido de antecipação de tutela, contra a PBPREV
- PARAÍBA PREVIDÊNCIA,  cujo pedido inicial foi  julgado procedente  pelo
Juiz  de  Direito  da  4ª  Vara  da  Comarca  de  Bayeux  (sentença  de f.
100/104), para conceder à autora a pensão por morte deixada por sua
avó, Maria da Guia da Silva Almeida, bem como o pagamento retroativo
desde a data do óbito. 

Irresignada, a PBPREV interpôs recurso apelatório (f. 106/112),
argumentando  que a  sentença  deveria ser  reformada,  ante  a  falta  de
previsão legal  para a  concessão do benefício  previdenciário.  Requereu,
ainda,  que,  caso  não  fossem  acolhidas suas  alegações,  não  lhe  fosse
imposta a obrigação de efetuar pagamento retroativo, já que, de janeiro
de 2010 até a presente data, a pensão por morte foi paga, por força de
cumprimento de decisão liminar de f. 43/46.

Sobreveio  acórdão desta  relatoria  às  f.  164/169,  ora
embargado, dando  provimento à  remessa  oficial  e à apelação  cível, por
entender-se que o pedido exordial  era improcedente,  condenando-se a
vencida ao pagamento de honorários advocatícios, em R$ 1.000,00, mais
despesas e custas processuais, observada, em relação a estas, a regra do
art. 12 da Lei n. 1.060/50. 

Em  face  do  supracitado acórdão  NICOLLY  SILVA  ALMEIDA
CAZADO opôs embargos de declaração  (f.  171/174),  sustentando  (1)
omissão, uma vez que o julgado hostilizado não considerou o Termo de
Guarda  existente,  que  deixava  clara  sua  condição  de  dependência  em
relação à sua avó e (2) contradição, pois restou claro, nos autos, que sua
avó era contribuinte da embargada, e não pensionista, como fora afirmado
no acórdão.

Ao final,  pugnou pelo acolhimento dos aclaratórios, para que
sejam sanados o equívoco e a omissão existentes na decisão embargada,
atribuindo-se-lhes efeito modificativo, para confirmar-se a sentença.

É o breve relato.
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VOTO: Juiz Convocado JOÃO BATISTA BARBOSA
Relator

Eis a ementa do acórdão embargado:

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO CÍVEL. PENSÃO POR MORTE.
PAGAMENTO  DE  PENSÃO  ALIMENTÍCIA  POR  AVÓ,  QUE  ERA
PENSIONISTA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. IMPOSSIBILIDADE.
IMPERIOSIDADE DA INSTITUIÇÃO DA TUTELA COMO PRESSUPOSTO
PARA FIGURAR COMO DEPENDENTE. ARTIGO 19, § 2º, ALÍNEA “C”,
DA  LEI  ESTADUAL  7.517/03.  IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO
EXORDIAL.  PROVIMENTO  DA  REMESSA  OFICIAL  E  DA
APELAÇÃO CÍVEL.

- Nos termos do art. 19, § 2º, da Lei 7.517/03, para a concessão dos
benefícios previdenciários  é necessário  que os  beneficiários  sejam
dependentes do segurado. No caso em deslinde, tal pressuposto não
foi preenchido, já que a avó da autora era, tão-somente, pensionista
da autarquia previdenciária.

- A alínea “c” do mencionado dispositivo legal, ao tratar do tema,
estabelece que são dependentes do segurado “o menor, equiparado
ao filho, sob tutela e que não possua condições suficientes para o
próprio sustento e educação”.

Resta  clarividente  que  a  embargante  logrou  em  flagrante
equívoco ao afirmar que o acórdão de f. 164/169 incorreu em omissão e
contradição.

O fato  é que  a embargante limita-se a  discutir  questões  de
mérito  que serviram de  base  para  a  construção do  entendimento  que
levou ao provimento do recurso apelatório e da remessa oficial.

In  casu,  aplicou-se  a  concepção do  Superior  Tribunal  de
Justiça,  que se posiciona no sentido de que,  para fins previdenciários,
exige-se que o menor seja tutelado para fazer jus à pensão.

A concessão da tutela pressupõe a perda do poder familiar, nos
termos  do  art.  36,  parágrafo  único,  do  Estatuto  da  Criança  e  do
Adolescente (ECA), prova que se considerou inexistente nos autos.

Assim, não existe amparo legal  para a inclusão de neto como
dependente de segurado, salvo no caso de ter  este a tutela judicial do
neto, situação na qual este será equiparado a filho (art. 4º, § 3º, II, LC
64/02), o que não é o caso dos autos. 
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Da leitura do recurso chega-se à ilação de que as alegações da
embargante  demonstram,  de  forma  clara,  que  os  vertentes  embargos
pretendem,  na  prática,  rediscutir  os  fundamentos  que  embasaram  a
decisão  editada  nos  autos,  ensejando  sua  rejeição  por  se  arredarem
claramente das hipóteses elencadas no art. 535 do CPC, máxime quando
tentam modificar o decisum guerreado por meio de efeitos infringentes. 

O Supremo Tribunal Federal já decidiu que:

A via recursal dos embargos de declaração – especialmente quando
inocorrentes os pressupostos que justificam a sua adequada
utilização – não pode conduzir, sob pena de grave disfunção jurídico-
processual dessa modalidade de recurso, à renovação de um
julgamento que se efetivou de maneira regular e cujo acórdão não se
ressente de qualquer dos vícios de obscuridade, omissão ou
contradição.1 

A decisão embargada, afirmo com plena convicção, apreciou a
matéria com exatidão e exauriu a função judicante da relação jurídico-
processual em apreço, não havendo motivo para imputá-la a pecha de
omissa, pois se fundou em suficiente lastro probatório acostado aos autos
do  processo  em  epígrafe,  produzindo  juízo  sobre  a  lide,  sem  restar
qualquer rastro de incerteza. 

A embargante busca, na verdade, desconstituir o acórdão
prolatado no âmbito desta Egrégia Segunda Câmara Cível, pretendendo,
além do mero exame dos pressupostos condicionadores da adequada
utilização dos embargos de declaração – requisitos esses inexistentes no
caso sub judice –  rediscutir a própria matéria que constituiu objeto de
cansativa apreciação por esta Corte de Justiça no julgamento realizado.

O Supremo Tribunal Federal, em reiterados julgados, tem
vedado a utilização dos embargos de declaração quando o recorrente, em
sede absolutamente inadequada, deseja obter o reexame da matéria que
foi correta e integralmente apreciada pelo acórdão impugnado. Vejamos:

Os embargos de declaração destinam-se, enquanto impugnação
recursal que são, a sanar eventual obscuridade, dúvida, contradição
ou omissão que se verifique no acórdão. Revela-se incompatível com
sua natureza e finalidade o caráter infringente que se lhes venha a
conferir, com o objetivo, legalmente não autorizado, de reabrir a
discussão de matéria já decidida, de forma unânime, pelo Plenário
desta Corte.2 

1 STF - AI-AgR-ED-ED 177313 / MG - Rel. Min. Celso de Mello - 1ª Turma - jul. 05.11.1996.

2 RTJ 132/1020, Rel. Min. Celso de Mello.
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Os embargos de declaração não devem revestir-se de caráter
infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece,
excepcionalmente, em casos de erro material ou de manifesta
nulidade do acórdão (RTJ 89/548 –  RTJ 94/1167 –  RTJ 103/1210 –
RTJ 114/351), não justifica –  sob pena de disfunção jurídico-
processual dessa modalidade de recurso –  a sua inadequada
utilização com o propósito de questionar a correção do julgado e
obter, em consequência, a desconstituição do ato decisório.3 

Impende registrar, ademais, que os aclaratórios são meios
impróprios para a adequação da decisão ao entendimento do embargante,
devendo a parte utilizar-se dos recursos verticais, caso entenda
necessário.

Segue, nesse mesmo sentido, o entendimento desta Corte de
Justiça:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  COM  EFEITOS  INFRINGENTES.
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. VÍCIOS INEXISTENTES.
PREQUESTIONAMENTO.  REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA  JULGADA.
IMPOSSIBILIDADE.  REJEIÇÃO.  -  A  matéria  que  já  fora  objeto  de
julgamento não pode ser rediscutida na estreita via dos embargos
declaratórios, mormente quando estes se destinam a prequestionar o
que já fora decidido, como requisito necessário ao manejo de recurso
à Instância Superior. - “Os embargos se prestam a sanar omissão,
contradição  ou  obscuridade,  não  a  adequar  a  decisão  ao
entendimento do embargante.” (STJ - EDcl na MC 7332/SP - Rel. Min.
Antônio  de  Pádua  Ribeiro  -  3ª  Turma  -  jul.  17.02.2004  -  DJU
22.03.2004 p. 291). - “Os embargos declaratórios, mesmo manejados
com  o  propósito  de  prequestionamento,  são  inadmissíveis  se  a
decisão  embargada  não  ostentar  qualquer  dos  vícios  que
autorizariam a sua interposição.” (EDcl no AgRg no  CC 115.261/DF,
Rel.  Ministra  Nancy  Andrighi,  Segunda  Seção,  julgado  em
24/10/2012,  DJe  26/10/2012).  -  Os  efeitos  infringentes  dos
aclaratórios só ocorrem quando, da correção dos possíveis vícios, a
modificação do julgado for imperiosa. Sem a presença de alguma das
irregularidades mencionadas, não há que se falar em modificação do
julgado por meio dos embargos de declaração.4 

Ante o exposto, rejeito os embargos declaratórios.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Excelentíssimo Desembargador ABRAHAM

3 EDAGRAG 153.060, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 4.2.94. 
4 Embargos de Declaração n. 200.2011.024334-8/001, Segunda Câmara Cível,  de minha relatoria, Publicação:
08/08/2013.

http://www.jusbrasil.com/legislacao/1028078/c%C3%B3digo-civil-lei-10406-02
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LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do  julgamento  com
ESTE RELATOR  (Juiz de Direito Convocado, com jurisdição plena, em
substituição  à  Excelentíssima  Desembargadora  MARIA  DAS  NEVES  DO
EGITO  DE  A.  D.  FERREIRA) e com  o  Excelentíssimo  Desembargador
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora  LÚCIA  DE
FÁTIMA MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 25
de agosto de 2015.

Juiz Convocado JOÃO BATISTA BARBOSA 
                            Relator
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